
LEI NO 172, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1.951 

Concedei Abono de Natal 

EU, Jm�f AUGUSTO RIBEIRO, Prefeito Municipal de Assis, 
usando das atribuições que me são conferidas por lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu promul
go a seguinte lei: 
Artigo 12 - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a conceder, no cor-

' 
' , rente exerc:Lcic:>, a cada um dos funcionarios, mensalistas, 

inativos e ope:r�rios diaristas do Municfpio, um Abono de 
Na tal da impor·�ância de Cr $ 1. 000, 00 ( UI.llHll:'flil cruzeiros) • 

, ' ; 
§ - unico - O Abono a que :se refere o presente artigo e extensivo aos. 

funcion�rioB e:t'etivos, interinos, contratados, ext ranume-
, rarios, inat;iv1:>s, licenciados e aposentados, que percebam 

vencimentos at·é Cr $ 4.000,00 mensais, e .que contem mais de 
2 mezes de 1:ixe:C'c:Ício. 

Artigo 2Q - Para ocorreJ:o à:s despesas com a execução despa lei , fica 
, aberto, na Gontadoria Municipal, um credito especial de 

Cr $ e5.ooo,oo (oitenta e cinco mil cruzeiros). 
A # # Art,igo 3g - O valor do pre.sente credito aerrera por conta do excesso de 

areecadação prt:iv1sto· par'à o corrente exercício. 
Artigo 4g - Esta lei ent;raJ:o� em vigor na data de sua publicação, revo

gad�s as dieipoidções mm [rntr�rio. 
Prefeitura Municipal de Assis, 3 [die 4 bro de 1.951. 

Publica.da na 
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---�::;j����������,���� Euclydes,Nobi e 
... secretario-

Secreta1•ia da Prefeitura, em 3 de �ezembro de 1.951. 
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-Secretario 


